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PROJETO DE LEI N° 064/02

CRIA NOVAS DISPOSIÇÕES PARA A TAXA DE COLETA DE LIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – A taxa de coleta de lixo tem como fato gerador a prestação de serviço de coleta de resíduos sólidos residenciais, bem como aqueles originários de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços e é lançada observados os critérios de localização, destinação, periodicidade de recolhimento e tipo de estabelecimento gerador de resíduos.

Parágrafo Único – Os valores da taxa fixados nesta lei serão atualizados anualmente com base no IGP-M (FGV).

Art. 2o. – Para o exercício de 2003 a taxa de coleta de lixo corresponde aos seguintes valores:

	Ocupação/localização/periodicidade
	Valor Mensal
	Total anual

	Comercial, industrial e serviços, coleta diária
	R$ 5,00
	R$ 60,00

	Comercial, industrial e serviços, coleta alternada
	R$ 2,50
	R$ 30,00

	Residenciais, dias e alternados
	R$ 1,50
	R$ 18,00

	Residenciais, coleta diária
	R$ 2,50
	R$ 30,00


§ 1o. – os valores da taxa de coleta de lixo serão cobrados juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em parcela anual.

§ 2o. – caso o interesse público assim o exigir, os valores da taxa de coleta de lixo também poderão ser cobrados em parcelas mensais, através de convênio com empresa concessionária de serviço de energia elétrica, no caso a Rio Grande Energia – RGE.

§ 3o. – Ficam isentas do pagamento da taxa de coleta de lixo as famílias de baixa renda, pertencentes ao Cadastro Único Nacional de Assistência Social.

Art. 3o. – As demais disposições concernentes a esta lei serão regulamentadas através de Decreto Municipal.

Art. 4o. – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 29 dias do mês de novembro de 2002.




ZILÁ MARIA BREITENBACH
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